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INDICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 
atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa 
de Leis e conforme previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias/2025 através do 
Programa: 10 – Programa de Construção e Manutenção de Infraestrutura e Serviços 
da Área Urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência de 
Infraestrutura da SEIMOB; INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, sugerindo 
a readequação da área da calçada, substituindo parte do espaço da calçada por vagas 
de estacionamento ou uma área para a manobra de ônibus escolares, na Escola 
Municipal Parigot de Souza, localizada entre a Rua Chafic Bader Maluf e a Rua Mato 
Grosso, no Jardim Gutierrez. 

 
JUSTIFICATIVA: 
 
Tal solicitação visa atender aos pedidos da 

população. 
 

        SALA DAS SESSÕES DO PODER 
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 30, de janeiro, de 2025. 
 
 
  

Escrivão Parma 
Vereador – PSD 

 

 

 

http://www.campomourao.pr.leg.br/

		2025-01-30T16:09:49-0300
	DEVANILDO PARMA BASSI:650.968.949-91 1




